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Il. oPP08Içi\o. 

.A ｯｰｰｬＩｾｩ￣ｯ＠ desviando-se de seu vertla
delro camInho que lhe pstá a aponta r o bom 
da causa publico; em \cz de instruir com 
suas luzes, discutir com calma, convenceo
do ao parlido a\h'erso uo erro ou tlu liCri"o 
da ,'crcrla por o mIe, segue, ao roul/alio ｰｲｾＮ＠
｣ｾｲ｡＠ empanar o brtlho de verdadeiras glo
rias naclOnaes. o(fUSCdr o mento tio ellli
Dell!e esladista o Sr. barüo de Cotegipe, e 

,cnvHla 10d,os os. recursos de qUE dispõe, para 
lançar, Ｐｾｉｾ･Ｕ＠ a execuçfio de leis basead,t5 
em prtnclplos geoerosos, leis como a da 
omcTlpção, oa qual collaboráram os mais 

dis\inclos cheres \lo parhdo liberitl, 
A opposição transvia-se, esqueceodo-se 

de seus sagrados deveres, 
O nobre Sr, ba rüo de ｃｯｬｾｧｩｬＩ･Ｌ＠ tantas 

"ezes rlfrelldido rle suppostas incoherenci,ts 
que lhe são allribltidas. nu 3l1inenle á reror-
111. eleItoral. é o alvo conslanle ､｡ｾ＠ mais 
iojustas ｩｯ｣ｲ･ｰ｡ｾ･ｳ＠ de adversal'ios menos 
escrupulosos, 

Com a costomada ｩｮＵｩｳｴ･ｬ｜｣ｩｾ＠ repetem que 
hou\'e abatimento de um nobre caracter. 
Mas Ma por dia essas ｩｯｾ･｣ｴｩｶ｡Ａ＠ sàõ repeli i
das com razõe" a5 maIS procedenles. 

E desta polemica, oada ganhando o par
tido adverso. sai cada HZ mais diguo de 
admiração e de respeito o IlIus:re Sr, barãu 
de Cotegipe. 

Oxalá outro laolo acootece-s" a nomes 
ele\'adus do partido liberal, mesmo oa ques· 
tão da rerurma eleitoral. 

O artigo abaixo transcriplo bem revela a 
ioroosistencia de ideias nos humeos uota veis 
da opposição lIberaI. , ' 

Em dez anoos suas iuelas rdatlvaruento 
a tal assumpto traosrormáram-se l,tOlo, a 
ponlo de ser impossivel reconhecei-os huje 
quem com elles conviveu naquclla epvcha. 

Mesmo desfiguráram mUIto 00 breve es-
l>açn de cinco anuos. " . 

Si a opposiçfio fosse ronSClenClOsa deIxa
ria semelhanle 1D0do de proceder, querenuo 
,'êr a corrupção de caracteres e hUflltlhJ
ｾ･ｳ＠ por toda parte; e s6 ergu,enuo.se puras 
veslaes no meio de tanto aballmento ｯｾ＠ ho-
meos da oppusição ! , 

Elles ｾￓ＠ sal"áram-so desse coutaglO peço 
nhenlo ! 

E' singllla r a preteução. . , 
Nem os homens ｡､｜｣ｾｳ｡ｲｩｯｳ＠ ,em polltlca, 

oem as leis por ･ｳｴ･ｾ＠ (cllas fica0 Isentas de 
suas censuras apaixonadas. , -

Uma só lei, uma s6 reforma, ｡ｬｬ｜ｾ｡＠ uao 
:\gradou. em 11m pouto seqoe,r, ao partIdo da 
ouposiçáO. Tt>das ｬ･･ｾ＠ serVIdo 'para explo
rar-se 8S paixões e a IgnorOOel3 da tUI ba 
dos ignaros. . 

Hoje procura-s6 oppôr obit3culos a exe-
cução da nova lei do recrulamcoto. ", 

Quaesq uer peq uenoS desaca tus dirIgIdos 
ás juntas de parocbia, por parle do , vuJgo 
i ooraote, desacatos as vezes onglna os 
;t:la prollria opposição, como lentou ,oa 
Bahia, sef\'C Ol para lazer leva,ntar o grtto 
de Imorra contra o parlillo domloantc. 

rccrulalllenlo. A 27 de fevereiro Ｈ ､ｯｾｴ･＠

3noo o gO\ erno expedio o regularneoio para 
a boa cxeêuçfio dessa ｬｃｩ Ｚ ｾ ｩＱｳｾｪｬｄ＠ romo OI'
ｧ｡ｴｬｩｾｯｵ＠ os ｦｯｾｭｵｬ｡ｲｩｯｳ＠ oecessarios para 
serVIrem de gUIa ás jUtllas de aliitamento, 
de rc\ ｩｾ￼ｯ＠ e sOlteio. 

ｅｾｬ｡＠ lei ootavel em que collllboráraOl 
chefe_ ltberaes ó de incoule.taveis conse
queucias bt'lJeOcas. 

Assim é que a igualdade, a libmlade do 
cid adito, 8 Nação, o exercito ･Ｂｰｾｲｩｭ･ｯｬ￣ｯ＠
sou beoefico itlOoxo: 

A igllaldalle - por isso que lodo o citla
dão, pobre ou rico, uobre ou plebeu - de
'e COUtl ibuir para o serviço da causa pu
blica; 

A liberdatlo - tlfio ver-se-ha perseguida 
por pequenas vinganças e odios de localida
､･ｾ［＠

A Nação - terá quem pugno por seus 
direitos e ｉｬ･ｦｾｬｉ､｡＠ seus bnos 1llacados; 

U CXHcilo brasileiro - \ô iniciar-se o 
sysluma da igu111ade tio ｳｾｲＧ＠ i\o mililar pe, 
rante a sOrle; vio a abolição tio castigo cor
poral desde que foi puhlicéda a ｾｲｧｵﾭ
lamento respectivo. e I io extincta a con
cessão de camaradas. A 8 de ｭｾｲｯ＠ ｴ･ｾ･＠

o rfiulamculo ｾｩｾ｣ｩＺＬｉｩＡＩ｡ｲ＠ em IIlIUpll de pn, 
fazelldo desapparecer o vago e arbilrario 
dos casligos disciplinares. 

Si outras muitas consequcncLts não exis
li-sem, lell'lo (lar prellJi,sds a ｉｾｩ＠ do ali:;!.1 
monto e sorlei .. , parece-tios que as illrlica
rias eram ,ufficieotes para merecerem seus 
autores o rrCOllhcclttlcnlo de seus concitla
dáus, e louos ploctlrarem rcmover obsla
culos á cxecuc;\U de uma lei tãu ｵｯｬｾ｜Ｇ｣ｬＬ＠

em leztle le\,jularem ｯ｢ｩ｣ｾｳ＠ a sua pratica· 
bilidade, 

AssUn oão ｉＧｾｯｳ｡＠ na elltrelJolo a opposi-
ção. ' 

Para ella, os homens os m,1i. eminentes, 
da ll!mpera do sr. barflo de Culegipe, e a. 
ref ,rmas as mais bClleficas, - homens e 
rdurm3s - ludo, Ilesde que os lilJeraes 
Dão se acltão 110 palieI', dove ser acremeu· 
te ceustll aOo, emlJora o sr. barão de Cote
gille procedesse, ｾ￣ｯ＠ ｉｴｉ｣ｯｨ･ｲ｣ｵｬ｣ｭ･ｮｾ･Ｌ＠

tOas como quetll descJa o bem de sua patrlJ. 
e sója a reforma da lei ､ｾ＠ recrulameulo
de salutares couscqucnclas. 

BEI'On)l.\s, 

"Em 8 d,' junho ､ｾ＠ 1361, o Sr, conse
lheiro Silveira da Motta leu no seuado o 
prograwma do novo partido p,'ogressl$tu. ou 
li/w'al, e cowwentou-o com o espirito e ta
lento que todus lhe rtcoohecem, 

"Esse programmll foi redigido pelo Sr, 
Nabuco, e al'provado em uma reuuiilo de 
SUIDUlídades tia situ.açiío nasc6nle, celebruda 
em cllsa do fallecido senador D, Manoel de 
ａｳｳｩｾ＠ ｾｦ｡Ｚｬ｣｡ｲ･ｮ｢｡ｳＬ＠

" Começava de um modo originalissimo: 
-primeiro tleclaran o que o partido pro
gressi"ta não queria, e depois o que queria .. , 

" Eis alguns trecuos do progratUma do 
Sr. Nabuco c dos liberacd, em IH61: 

_ "O PAlalDO PBOORE:;SISTA é um parlidu 
"novo. NãO toma sobre si a responsabili
" daJe da. creuças 6 trodiçOes dos extiuctos 
" partidos li IJ ue Ｑｽｾｲｴ ｣ｬｬ｣｣ｲ｡ ｴｕ＠ o" iudi ,·idttos 
., '1 ue o ｣ｯｭｰｬＡｾｭＬ＠ e aceita sem c!istincçilo, e 

" n har 00 pensamcnto de fazpr realizar na 
" administrnç!!o publica do paiz os principios 
"e regras consagradas no seguinté 'pro-
" gramma: r ' 

- " O partido progre,,,üla Nio QUER: 

" " r. ｾ＠ reforlDa da constituiç90 politica do 
ImpertO, n que como 80 Imperador e li sua. 

" dynaslia, consagra. o'maior respeito e adhe-
" gno. . 

" lI. A ELF.IÇlo ｾｉｒｅｃｔａＬＭｎ￣ｯ＠ sendo pos
" sivel realisal-a por meio do .u.{fragio u.ni
" versal, a base do impoJto, ou de outra qual
" qu.er distmcção das classes .ociaes, privaria 
" a muitos cidadão. brasileiros do exercia de 
" ｾ･ｵｳ＠ direitos políticos. 

"III, A descentralisaç!io politica, que 
" constdera incompativel com a integridade 
" e força do imperio. 

I, IV. O exclusivismo n1scargos publIcos. 
" -Heconhece que todos os brasileiros tem 
" a elles direito tgual, Rem outra distinéçlio 
" mais do que a proveniente dos seus talen
" tos, sal vos os de confi8nca, necessarios á 
"wantfestaçlio e execuçlio do seu pensa
" mento, 

I, V, jurisdicçao administrativa em ma
" teria penal, nelD uas q uestoes civeis con
" cementes á. propriedade, 

- " O partIdo progressista Q\;F.R: 
" r. A rcgenerllç!io do SJstema representa· 
｜ｉＢｯｬｬｰｯｬｲｩ｡ｾｬￍｩｉＢＮＷ＠ L li 

" amplo desenvol vimento do dogma constituo 
" cional da ､￭ＮｩｾＱｬｄ＠ dos poderes politiClls que 
" nao ｳｾｪ｡ｭ＠ uns absorvidos ou aDDullados pé_ 
" los outrod.-Assim, tem COIDO maximas! 

" A responsabilidade dos minis.ros deere
" tlldu pelos actos do poder moderador. 

" A verdade do orcamento. 
" 11. A ｲ･｡ｬｩｾ｡ｬｩｯ＠ 'pratica da liberdade iu

" divldusl em todas as suus relacoes:-Aa
" sim, cousagra a liberdllde individual como 
" regra; e as attribuiÇües da autoridade, a 
I tutela do Estado e as restricçoes no iate
" res.e collectivo como execepçoes, que t!Ó 
" devem ｾ･ｲ＠ determinada9 por evidente uti
" !idade publico, expresslIs e litteraes. 

"IH. A defeza dos direitos e intereuee-lo
I< caes da provincia e do municlpio,-Alrim, 
" tem COIDO m31imas "agradas:-a sincera 11 

" effecti va ･Ｚｌ･｣ｵ｣｡ｾ＠ do IICtO adUicion81 e a 
" descelltralisaclló administrativa necessaria 
" a commodida'de dos povos. 

" IV. A economia dos dinheiros pnblicos 
" combinada com 3S neces;idndes demoslra
" lradas do serviço e sem prejuizo de bonrl, 
I< credito e dignidade naciollaes. 

" V, A responsabilidade ･ｦｦｾｃｬｩＱＧＸ＠ dos em-
" pregad1s publicos. , . 

"\'1. A severa ｰｵｮｴｾｩ｜ｏ＠ dos crlmll8. 
"\'11. A reforma e sincera UeCu.r40 da lel 

" eleitoral de modo 'l'le as qllalificações seJa,,, 
" verdadeiras e a eleição a expressão real da 
" vontade nacional, -Como meios tendentu 
" a este fim. 

" As Illcompallbilidaáes. 
" A 'nF.PBESE:.iTAçl0 ｎｅｃｅｾｓａｒｉＢ＠ D4S MINO-

I. ｬｬｬａｾＮ＠

"VIII, A reforma e organisaç&o jntlicia
" rin sob as segu in tes bases: 

" L' Julgamento definitivo dOI jnm. d. 
" direito, etc. 

" 
• 

•• 

.. 

" Não julgllmos necel!S8rio traniCi'1'II' 
do o programma liberal de 1884 • ...... 

nes;;e docurnenl'> encootra __ ｾ＠
para muttn3 rdlCllOes, 
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..-' •• 1. Ei. o que diz o art. 

ｾＮ＠ ' ..... r. lIIIIiooal par. que 
ｾｾ＠ ........ , •• lificad. 6am prejuizo 

-... .rmid •••• lüviad. quaDto 
,elo .. niço ... 

artigCNI editoriaes desta folha que 
• altalo - A actual aituaçao poli li
IIH dito que em 1868 o gabiDele ..... '0 'DDuDcina uma propOlt8 de 

J , 1_" gu.rel. QlcioDal H DO seDlido de 
..... mobilidade em circumslaD

ｩｾｵＮｲｩ＠ ... " 
o.libar.ea mais distiBc\os mostravam· 

• apolllCÍllU d_ iDltituiçao. 
Ｎｾ＠ ＢｊＩｾｓ￼ＬＱｩｲ｡＠ Lcabo em 19 de aplO de 
18M ..... lIIelh.o" ｲ･ｾｰ･ｩｬｯＺ＠

Ii .. -.1_ CI"iGa d /I propria fWçãO arma-

ｉｾｾｾＧＺＮｾｾｉｉｉＬ＠ .,. poDto e vamos á 

• 
* * :Qln-4.,o Sr. Silveir. da Motta leu o 

-.ho •• pr.,. .... a em que o Sr. Nabuco 
... 1ilM"" decl.rava .. DiO aCllitllr a elei· 
çIo directa, abriu UID pareDthesis, e houve .·IIPIi- uoca ele .partlS. (Veja·se DOS 
ＮｄｾＮｓ･ｑ｡､ｯＬ｡ＸｬＸｓｬｬＰ､･＠ 8 de jUDho 
"1884)1 

" j) IR. SlLTlru D.l MOTTA:-... Eotre pa
li "..,ti.si" é a primeira vez que vejo um 
.. paAido liberal desistir de querer a eleição 
" difIC'" 1 

Ｚｾ＠ ..... lfABUCO; - f,tá muito enganado I 
" O SI. D. MANOEL; - Ora pelo amor de 

•• ｾＡ＠
,H 10 D. NUUCO; -Foi a 1'evoluj:ão (,.ance%al 
li o SI. SILVEIRA DA MOTTA: - A eleiçao 

"4irecta é • represeDtaçllo de todos ... 
" o SI. D. KANOBL:- ｎｾｯ＠ ! 
lO o 9. NABl:CO; - E a represrrnt4ção da 

" burpeta ucluindo todo o po co de eleger I 
"o ali. i'IUlINO: - Apoiado, Sr. Nabuco. 
" " 88. ｾａｂｕ｣ｯＺＭ Foi a ,.evolução (rance. 

" .a de 1848. " 
* ｾ＠ ｾ＠

"Vê·se, pois, que segundo os Srs. Nabu
co,, D. Maooel e os liberaes de 1864: 

"1.' .l ELEIÇlo DlRBCTA NÃO Df>VB SER 
A.CEITA, porque privaria, muitos cidadaos 

Ｎ ｾＬ｡｡ｩｬ･ｩｲｏｬ＠ do exerci cio de seU9 ､ｩｲ･ｩｴｯｾ＠ po· 
li'icoa (art. 3.' do programma transcripto Da 
PlM'te rel&tiva ao que o partido libelal não 
queríai; 

"2." A ele iça0 directa li A REPRESENTA
çJ.Q !lA BURGl:EZIA EX.CLUINDO o POVO DE BLE 
'1111 (ahi está o plagio do Sr. AleDcar); 

H a.' A eleiçao directa TROUXB A RllVOLU' 
çi,e FRA.'ICIlZA DB 1848 (ahi está o plagio do 
Sr. Rio-Braoco); 

H 4.' A ELDlÇl0 INDIRIlCTA Dnvn SER MAN
nDA, re(01'mando·se a legislação actual de 
modo que as ｱｵ｡ｨＯＡ｣｡ｾｳ＠ sejam verdadeiras 
e a. .unção a nprusão da vontade nacional, 
leMQ meiol tendentes a este fim - as iocom· 
patibilidades E AIU!PRESIlNTAÇÃO DAS llINORl· 
AS (art. 7." do llIesmo ?rogrsm ma oa parte 
relativa BO que o partido liberal queria). 

• • • " Em outro aparte proferido DO mesmo 
､ｩｾ＠ diese aioda o Sr. Nabuco que este pro. 
ifllmma era nimiamente liberal. 

" Dizia o Sr. Sii veira da MoUa! 
" .... S6 o que eltraDhlJ é que em um pro

" gramma liberal se coodemne a eleiçllo di. 
" recta, e qlJll progressistas assignem isto. 

"O SR. NAIIUCO: - E' nimiamente liberal. 
" f) 8R D. llÂNOEL (rindo'Ie): - Estraohll 

" ia\..., ｾ＠ ••• " 
• " ... . E oada maIs .. .. .. 

" Já '" • que ･ｾｴｮ＠ qucstllo obrigou-oo! a inter-
romper a hilt01'IO /la rollla liberal, pooha
mOIl termos ás escavaçocs de hoje. transcre
veodo o progrllmlDa de 1809, Da parte rela
tivll á reformll eleitoral. 

H Já aoUlo 08 que até 1868 eram ｡､ｶ･ｲｾ｡Ｎ＠
rios da eleiçAo directa aceitnvam este syste
ma mas eómente ali cllrte, capitaes de pro
ＮＬｩｯ｣ｩＸｾ＠ e cidsdes de mais de 10,000 alma8. 

" Essa8 cidaQes o cllpilall<l tenam eleição 
､ｩｲｾ｣ｴ｡＠ cen!itllria, e o reito do Imperio elei. 
Ç"o' ind,,.er.ta ｲｯｾＨ＠ VOTO I:>ICO\lPLI,TO. 

" Para tOrDlIr maior esta confusBo, quan. 

0 .. 101110 V IICharlneJes .. 

de mais de 10,000 almas haveria eleiçllo in· 
directa ... 

" Ahi vila alguns 'rechos do ｰｲｯｧｾＸｭｭ｡＠
liberal de 1869, extrahidos do primeiro DU
mero da Re(01'ma: 

H REFORMA ELEITORAL PARLAMENTAR. 
" A reforma eleitOrlal &erá sobre as 8e-

guintes bases: . 
" 1. '-Eleição dlrecta na cárte, cap\tass de 

provincia 8 cidades que tiverem mais de 
10,000 almas, as quaes constltUl,.ão dtst,.\ct08 
eleitoraes por li sós e com as (regue.:ias que 
dentro de.llas se comp,.ehendem. . . 

" Os dlstrictos eleltllraes que tiveram mais 
de 10,000 almas darao um deputado, os 
que contiverem 30,000 almas dous depu
tados, os que couliverem 60,000, tres de
putados, e dahi por diante um deputado por 
cada 50,000 almas. 

" O numero de deputados que accrescer 
em virtude desta disposição nno prej udica o 
Dumero actual dos aetuaes represeo tantes 
das provincias. 

" 2.'- A base da eleição direeta será a 
,.enda erigida pela constituição para ser ehi· 
to,. . 

" Presume-se esta renda possuindo o cida· 
dao, ou bahit8ndo uma CI1.a, cujo aluguel 
fôr de ＲＰｾ＠ pl1ra cima, ou de lOS nas outras 
cidades. 

" MoraDdo o cidadao DOS estabelecimentos 
em que é empregado, ou moruodo com ou
tro, presume·se a reoda legal em razao da 
profisslIo que exerce, como guarda-livros, 
ｾ＠ .. ' caixeiros, empregados publicos, cled
gos de ordens sucras, officiaes etc . 

" 3.'- A qua/ificaçllo para qJ.;alquer das 
eleições directa ou indirecta será permanente 
e :>rganisada pelo juiz lOuoicipul, 7." ve
reador da camara e 4." juiz de paz, com re· 
｣ｾｲｳＮｯ＠ para ｾｷ｡＠ junta composta do juiz de 
direito, preSidente da camara muuicipal e 
L' juiz de paz, e tendo por base as listas 
remettidas pelo juiz de paz, vigario e de· 
legado de policia. 

"A revisao aonual s6 terá por fim a in
clUSllo dos que tiverem adquirido capaci
dade, ou "exclo.ao ､ｯｾ＠ que morrerem uU 

se mudarem. 
" Nenhuma outra exc/llsao terá logar si

nao por senteoça judicial. 
" 
" . 

" 7.' Todos os districtos eleitoraes do Im· 
perio, onde provisoriameote tem de conti· 
Duar a eleição indireeta, terão tres deputa
dos, augmeotaDdo se por consequeucia o 
numero Bctual. 

" 8.' Nenhum eleitor poderá 'Votar SINÃO 
EM DOUS NOMES. 
" 
" , 

" 16.' -Em'lUanIO se não estabelece (POR 

FALTA DE ELEMENTOS) a eleição di/'ccta em 
todo o Imperio, continuarão os senadores a 
ser eleit08 por provincias, pela (orma IN
DIRECTA, applicaodo-se, porém, a esta 
eleiç9.o, as garantias que 90 adoptam para 
a direcla, c que ono dependam purameDte 
desse novo methodo de ･ｬ･ｩｯｾｳＮ＠
" 
" .. .. . . 

"20.'-- Nenhum depulado ou senador 
poderá aceitar cargos de uomeaçno do gover
DO, excepto os de con6uoçu politica, a saber: 
presidentes do provincia, chefed de midsno di
plomatica, :lirectores geraes das secretarias 
de estado e direçtor geral dos correiod, che
fes de policia e seus delegados. 

" ｎ･ｾｴＸｓ＠ iohibiçoes nno ficam iocluidos os 
commandos mililares .......................... " 

• . " "Este progrnlDmu eS1Í1 assiguado ｰ･ｬｯｾ＠
Srs.: 

" José Thoma:: Nabu.co áe Araujo. 
" Dernardo de Sott::a Franco. 
" Zaearia, (lo Goe., e VllsconccllOl. 
" A ntomo Pillto Chichorro da Gama. 
H Francisco Jo.6 Furlar/o. 
H José Pedro Diru de Cm'valho. 
.. João [,u,lo.!a r/(, Cunha Paranagud. 
H Thcopllllo IJenedicto Ol/oni. 
" F . Octaviano ela Almclda Rosa. 
H Amnuhll contiuuarelDos a hutona allti

fia da 1I01ha, isto 6 a histo"la da rolha Mo-
" 

GAZETILHA, 

Assel'llblóa goraI legls
lativa.-Hontem deviao eDcerrar se os 
camaras que fôram prorogadl1s até esse dia, 
por decrelo D. 5983 de 1.' de Setembro do 
corrente anno. 

Juntas do ｰ｡ｲｯ｣ｨｩｾｳＺＭｆｯｩ＠
dirigida aos presidentes de provlnc!a ｾ･ｬｯ＠
ministerio da "'uerra a segulOte CirCUlar, 

o' "I 1 em data de 23 de Agosto deste anno: I m . 
e exm. sr.-Declaro a v. ex. para seu co
nhecimento e fins convenientes, que todas 
I1S publicuçoes que, ou fórma do regulameo
to de 'l!1 de fevereiro ､･ｾｴ･＠ onoo, tiverem de 
fl1zer as jun tas parochiae8 00 re,ieora. do 
alistameoto dOi cidadAos idoDe08 para o ser
viço do exercito e armada, devem ler pela 
i m preDsa official, com excllpçlio da pu bl ica
Ção dos editaes, a qual com pete ás camaras 
municipaes da ｬｯ｣ｬｬｬｩ､ｾ､＿Ｌ＠ c?Dforme ､･ｴｾｲﾭ
minou o aviso deste mmtsterlo de 5 de JU
I ho ultimo, dirigido á presidencia da pro
vincia do Rio de Janeiro. Deus guarde a 
v. ex.-Duqu.o de Caxias." 

Serviço do alistaIll.onto, 
-Por aviso de 19 de Agosto, foi declarado 
dever a juota parochial compreheDder no 
ali.tamento todos os cidadllos de 19 1\ 30 
annos, que Dão pertençiio ao exercit:> ?u ar
mada, limitando-se ajuntu, 110 que dIZ res
peito ás isençoe" a meDcional·as Das casas 
destinadas ás observaçoes, afim de que a 
jUllta revisora possa julgar dellas como fôr 
de direito, conforme dispoem os arts. 21 e 
22 do ｲｾｧｵｬ｡ｭ･ｮｴｯＮ＠

Jury.-Eocerrou-se no dia 10 os tra
balhos da seSdaO aberta no uia 2 deste ｭ･ｾＮ＠

Dnrou a sessllo 9 dias, e elltráram em jul
gamento apenas dois processos de dois aCCD
sados q De já tinhao sido absolvidos em pri
meiro jury. 

Vaporos.-O Calderon entrou a 9, 
do Rio, e seguio para o Sul Da tarde desse 
dia. 

- A 11 i:hegou o Cervanfei. proêeãente 
do Sul. 
ｐｾｳｳ｡ｧｯｩｲｯＮＭｎｯ＠ Calderon veIo 

de passagem o sr. dr. Duarte ｐＸｾ｡ｮｨｯｳ＠

Schutel que tioha seguido ha um mez em 
passeio á Côrte. 

Cumprimeotamos a este DOSSO distincto 
patricio pelo seu feliz regresso. 

Donat;ivo.- A camara municipal 
de S. FraDcisco eDviou a s. ex. o sr. dr. pre
sidente da proviocia-a qU'lotia de 80$000 
para ser IIpplicada 00 mOllllmeoto que se 
ergue na praça para commemorar os feites 
de todos os catharioenses que no exercito e 
oa armada combalernm na guerra que o 
Brasil sustentára contra o governo do Pa
ragllay. 

Jornal das FaIll.llias.-Fo. 
mos ob.oquiados com o Jornal das Familias 
pertencente a edte mez. Cabe-nos agrade
cer a quem 001-0 enviou . 

Eis o annunciou que traz o mesmo joroal: 
"Jornal das Familias.- Acaba de nos 

chegar o interessante Jornlll das Familias 
deste mez, constaodo: Romances: Anles que 
cases (fim), por B. B: A magoa do ｩｮｦ･Ｑｾ＠
Cosmo tfim),. por Job: A ultima receita, por 
J. ｊＮＭｾｯｳ｡ｬ｣ｯＺ＠ Auedoctas, por Pauliua Pbi. 
ladelphlll.-Poesias: Milagre, por P. J.
Modas: ｄｰｳ･ｲｬｰｾ￣ｯ＠ do Figurino de Modlls.
Tmbalhos; expltcaçno da estampa do bor
ilndos e ｴｾｮ｢ｂｬｨｯｳ［＠ explicnçno da estllmpa 
de lapeçnrla. crochet ou filet; o Jogo da Via
gem, e explicaçiio da gra vara sobre ｭ｡､ｾｩｲ｡＠
(A doscida ua Uroz.) 

Acompanham oslo numero: 
L' Um figurino de modas colorido 
:t." Uma eHllmpa de boruados e trabalhos. 
3.' Umll estampa dI! moldes 
4." UIDII e.tampa de tapeçaria.. 5.: Uma estampa: Jogo da Viagem. 
6. Uma gravura sobre madelra-A desci • 

da da Cruz." 

Um. louco._De uma carta vinda 
da Laguna ｴｲ｡ｮｳｾｲ･ｶ･ｭｯｳ＠ o seguinto, e es
ｰ･ｲＸｭｯｾ＠ da soliCitude dMs autoridades com

tes RS providencias uecessariM. llfim 
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" Reside nesta cidade ｊｏｾｴￍ＠ Maioto, que 
Boffrendo de ahenoçno mantal pratica toda 
80rte de attentados nas occlIsioes dos IIcces-
80S. 

Oplnlilo Cftthl\rlneu llt" 

Por causa do sr. Sevenno havia de ficar: 
A provincia sem as leis annuaes , 
As pOlltes som conslrucç;lo 9 

ａｾ＠ estradas sem ｲ･ｰ｡ｲｯｾ＠

:l 

O sr. ｓ･ｾｯｲｩｮｯ＠ ficou !llo ncrvoso com li 

leitllra do parecer que nno dá em bóIa! 

C( Louco, costuma andllf muitas vozes des
composto pellls rua9 da cidlllle; arma-ee de 
ped ｲ｡ｾＬ＠ páos ou q ualq uer ferro e com toes 
instrumentos aggnde aos que encontra nas 
ruas; insulta famílias com palavras ioju

riosas, quebra vidraças, arromba portas 
com o fim de eDCOotrar-se coro ｏｾ＠ filhas fll
mili8s quando seus chefes se acha0 ausen
tes. 

As Igrejas sem andamento Y 
Os hospllaes sem ｳｯ｣｣ｯｲｲｯｾ＠ 1 
A na\'cgaçào scm auxilioll 1 
FICOU pois muito lellltllllameDte o julga

m.ento do sr. Severino adiado para a pro-

Os lneus gratuitos Inimigos DDdão as 
tonlas jogando as marradas; o Sr. Severioo 
ｾｯ＠ chama do instrumento do outrem. refu
rmdu-se como se \6 pela carla quo abaixo 
ｉｲｊｯｳ｣ｲｯｾｯ＠ 80 Dr. Avila; 

O sr. Sel'erino diz pais que fui instru
mento das paixões do Oro Avilo; o Rio· 
Grandeu.e do dia antecedente disse' 

\( Algumas famílias se reunom para pas
ｾ｡ｲ＠ á noite com maiS socego e seguraoça; e 
outras se ｴｉｾｭ＠ retirado da cidade, receiosos 
dos desllcatos e aLte:Jtados praticados por tal 
louco. 

"Tem acoutecido senhoras abortllrem de 
susto por elle causado. 

.. Para preveoir-se esta serie de iucalcu la
veis males que ailligem esta poputaçoo, mui
tos habitantes desta cidnde remettêrnm ao 
exm. sr. dr. chefe de policia uma represeD
taçao, pediDdo providencias. 

« Convem que estas sej!lo tomadas com a 
maior brevidade. para n9.o lamentar-se IIt
guma victima ...... l) 

PaSSalTI.onto.- Aos tres annos e 
meio de idade vôou 11 mllnSllo eterna da in
nooencia nma filhinha de nosso prestimoso 
amigo o sr. Henrique Gomes, de Ol!veira, 
､ｾｄ､ｯ＠ a seus pesarosos pais 11 maIs me
reneoria sar.dade. 

A resignaçao aos decretos eternos ,é que 
póde minorar tão profuodo golpe, Vibrado 
elll corllç0e8 ｰ｡ｴ･ｲｮｾｳＮ＠

INEDITORIAES. 
Da Atalaia do Sul 11 "7:: de F ' d 1867 • , .. v everClro 

I) • transcrevemos o seguinle: 

O juiz de direito de PlratillY. c o Dr. SiI· 
,'eira Martius. 

Não costumo gastar cêra com ruins lIe
ｾｵ ｄ ｴｏｾ［＠ ".las sou chrislflo. e devo caridade 
as mlserras do meu proximo. 

ｒ ･ｾｰｯｴｬ､ｯ＠ ｾｯ＠ sr. Severino; s. s. allacado 
de raIVa canma quiz mOI der- me; nào ha de 
consegUir. tenho meios de acamal-o' 

U primeiro impecto da fÚa foi -' depois 
de um mez d'incessante trabalho apresen
tou o Dr. Silveira Martius o seu celebre va-
recer ! 

E que assim fosse Y 
O sr. sel'erino igoora que 3 obra se ava

lia pela qualidade, o não pelo tempo de sua 
elaboracão ? 

Euriliides UllO fazia por dia mais de 3 
versos; 

Virgilio DO fim de 12 anDOS de trabalho 
mandou queimar a Eneida por imperfeila; 

Malherbe, para fazer uma simples ncnia 
á mu lher fallecida de um seu amigo levou 
lan tos íl tlIlOS, que quando a apresentou, o 
amigo já tinha filhos das segundas nupcias; 

Que muito. que um homem tão pequeno 
como me julg,1 o juiz do direito de Piraliny 
gastasse um mez com um astrologo tão 
grande como é o sr. Severlllo ? 

Tudavia assim não succedeu. e para co
meçar e acabar o parecer. baslou o traba
lho mu ito in terrompido de dous dias ! 

Devéras. sr . Severino. apreseotei o pa
recer no ultimo dia de sessão para não ser 
､ｬｳ｣ｬｬｴｩｾ ｯ＠ e votado? 

Quem apreoiar o 10m com que o sr. Se-
verioo afi rma falsidades, ha lIe necessa ria
menle concluir que s. s. lem o trisle habito 
dtl faltar á verdade. 

TodOS sabem qu e pela auscncia dos de-
putados progressistas ､ Ｇ ｡ ｳ ｳ ･ ｾ｢ｬ￩｡＠ a sessão 
que find ou vi ve u vida precarla ; 

Por poucos membros <lue faltassem, logo 
'elx39. de ｢ｾ＠ I'er sessão; 

Ora. os proleclorcs do sr. Soverino dizião 
por toda" parle. qu e o meio uni co de sal-

1\ amigo era a retirada, e que e(D-

xlma sessão. . 
E que mal vae ｮｩｾｳｯ＠ ? 
Nilo é a leI de 15 de outubro do 1827 

que traIa lias responsabilidades dos miDls, 
tros que permllle no seu arl. 6\ que o jul. 
gameoto fique adiado para a s6:isão se
gUinte ? 

O Sr. SOlerioo que tanta fó tem OOS pJ
receres Jo cOll.elho li' Estado póJe ver a 
｣ｯｯｾｵｬｴ｡＠ do 1.' de dczemblo de 1855' a , 
secção de justiça tratoOlJo justameDte das 
I ･ｾｰｯｬｬｳ｡｢ｬｬｬ､｡､･ｳ＠ de magistrados pelas aS
sembléas, sustenta a convenieocia desse 
adlamllllto para a segunda sessão, porque 
ｾ＠ preClpltaçüo I,óde fazer acreditar, que ao 
Julgameuto uãollrcsidlu o espirito de justi
ça, circuuspecç;'lO, e imparcialidade. que 
devem dirigir actos lão ｩＰＱｰｯｲｬ｡ｬｬｴｾｳＮ＠

Nem só Dislo foi o sr. SU\llfino iDjuslO 
eOllligo, lambem o foi quanllo affirOlou
que mo não pejei de ferir a quem não lendo 
asseoto lI'a:;sembléa. não O1e podia dar res
posla no mesmo lugar. e com a mesma ir
ｲ･ｳｬｬｯｬｬｳ｡｢ｬｬｩ､ｾ､･Ｎ＠ -

Não mjul iei ao sr. Severiuo; tralando de 
seus actos qualifiq uei -os como julgaclor• 
sem ser inspirado de animuf injurlanc:li, 
que ｾ･ｲｬｬ｡､･ｬｲ｡ｭ･ｵｴ･＠ cODslitue o crímtJ. 

O sr. Severino exclama: <I K' sempre as
sim a coragem dú eocrgumello deputado 1 

Que quererá o sr. SevoriDo dizer com 
esla S3 nd ice Y 

Nªo laço alarde de coragem; as fanfarri
ces me elljoito; mas nioguem Ilóde confessar· 
se cob3fde, sem ao mesmo tempo confessar
se IUfame I 

A Irresplinsabilidade da tribuua é tão so
mente ｰ｡ｲｾ＠ procedilDellto crimloal, que oa
da lem que lêr rom a coragem; para o ho
mem de brio us injurias que se 0[10 des
prezüo, lal'ão-se d'outro m010; eu sempre 
me coosldero individualmcnle respousavel 
pelos meus attos, o SI'. Soverino p6rte teo
tar a expcriencia. 

Que digo 11clllar a expedeocia! pois 
tão depressa se varreu da memoria do sr. 
Selerino a maneira porque casliguei ha hem 
poucos dias a sua insoleooia Y 

Fraca memoria I 
Eu tomo a IDeu cargo avi,'al-a; 
OH. Sevenno fallundo com o meu dis

linclo nmigo o Dr. Thlmoteo Pereira da 
Rosa. no hotol onde re,illo. disse-lhe: « Sr. 
doulor, julgue-me com a severidade de 
juiz; » . 

O Dr. Thimoteo, com n plaCidez que o 
distingue rcslloouen-Iho: 

« O sr. Dr. s6 póde pedira nossa bene-
volencia. • 1. 

O sr. Severino volta·se nesse momeoto 
para mim e em altos grilos dirige· me 01-
gnns desaforos .. 

Onlenei-Iho qne calasse Ja a .boca, ou 
qoe o f Mia sil\lar pelJ ･ｳｾ｡､｡＠ abaiXO. ｰ｡ｾ｡ﾭ
vras que não forão <cguld,IS tia e:\:ecuç,lo. 
porqne irumcdialaOleute cessou o acees.lo. 
o homem 10rnou'Se manso. e desfazendo-se 
em salisfaçOcs ｾ ￓ＠ dizia: estou te ､ｾ｣ｯｬｬｨ･｣･ ｬｬﾭ
do. tu és quem. ･ ｳｴ ｾ＠ bravo, Martms I I 

O sr Soverlno diz: . 
Que 'no parccer q,ue Ihel dei contra fUI 

(I O orgulho do Sr. Silveira' MarliDs 
cooslltue seus collegas em loslrumento do 
suas po i:\Oes. 

EDtre os meus collegas acha-se o Dr. 
E1enrique d'Avila. que sem duvida é um 
dos meus mais iDtimos e leaes amigos. 

Logo o Dr. Avila foi imtrumento da. 
millhas ｰｾｩＬ･ｳ＠ ! 

Em quo so ficjo . 
Qual dos dous foi instrumento do oulro t 
Lou vado seja o Senhor. que os mais das 

vezes creou os pervcrsos eslupidos para 
oão coosllmmarem lodas as iniquidades 
'1"e imaginflo ! 

A verdade é que nom o Dr. Alilo, oem 
pessoa alguma por parte do queixoSO fal
lou-me a favor dcste; no eolaDto muitos 
amigos á quem do meu seniria mesmo com 
o moior sacrilicio esere\erão-me, o falla
lãu-me a fa\or do sr. Severioo. 

Finalmente o proprio sr. Sevtrioo, que 
hoje me calulDnla, rendendo ｨｯｭ ･ ｄＮｾｭ＠ a 
inlelligencia e probidade com que exercitei 
selllpre o dillicil misler de juiz, eotre ou
tras cartas escreveu- me esta: 

c Silveira Martins: -Já deves eslar pres
lando coro todo o leu patriotismo os seni
ços que espora a tua pro\iMia de tou talen
lO e llIustraçti,o. pois corre que sereuoiria 
Dumero suflicieDle para 'haver se5são . 

«Oeve tcr-Ie impressionado desfavora
velmente o despacho que dei CODtra o Car 
valho ｾｴｯｵｲ｡ Ｎ＠

« ｍ･ｲ Ｇ ｾ｣ｯ＠ todo o rigor da lua , jusliçl, 
ｭｾｳ＠ ve rás' no offieio que dirijo ao presi
dente. e que maodo por copia ao Dr. Af
fonso Junior a mioha justificação, c se jDsti
licaçno p6de have r ! • 

• Confesso- Ie que sin to-me vexado desse 
engano. 

« Quem não está sujeito li .algum erro Y 
qnanl(\S vezes Dão te terás tu eoganado 
apeza r dos . graurles recursos» de que 
dispões. . 

Só te peco, que qnando o Atila me IUID

dar enforca.... Dão puxes. por generó.idtule, 
a corda que e\le me lacçar a. pescoço. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 
Adeos . Por aquella {altanflo me relires li 

tua amizade. 
Dispõe lIo 

Teu am: e colleg3 obr: 
Severino. 

Pil'ali ny, 15 de Novembro da 1886. 
O Sr. Se l'crino nesta carla: 
Con fessa o leu crime; 
Acha-o in jusllficnel; 
Scnto-se ve:udo; 
Receia-se do rigor da minba ｊ｡ｾｴｬ｡［＠
In vaca a OIinha generosidade; 
Quasi que me pelle perdão. 
Ocos sabe so eu lenho 'o coração ,IDe

roso I mas pcrrloar ! ... o jUil não póde ••• 6 
dircito que li lei do Imporlo só coaR' 
Magestade! 

Se eu podes.e; perdoar-lhe-li. nme d. 
coraçno lhe perdôo u Inja,leI ｾ＠ .... 11-
ju , lamente me dirigio. 

echo de paixões alhetas; , 
E figurej apenas de ,"strumemo de ou-

Transcrevi essa carla alo par ... r .... -
sião de patenlear a5 zumbaiu qllt -
o Sr. Se\eriDo, e que 110 feio co ....... 
zem com as calamaias de 1IoJ.. . , . , 

,. 
Irem: I d' . 

No eolanto DO fim do sou ｡ｾ ｡ ｮｺ･＠ IZ . . 
Quo o p!.lreccr é fi lho exclusIVO das mI-

nhas eotranhas ! 

Despréio as primeiras i par .... ｾ＠
são ･ｦｦｾｩｬｯｳ＠ tia IDt\Sma Cla ••• _ ... --
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.=.... ., ... deJiaquenle com a pUlila

Ｎｩ＼ｨｴｬｴ｟ｾｦ＠
. ·,tlde. lu nflo és um Domo 

Sillleira Marlin •• 

d. - 'Ira ｾ｢Ｎｰ￩ｯ＠ -. 
ｾＧｯ＠ ordeiro como ･ｾｴ･Ｌ＠ urna popu la

"IRe. 18\a, reepeitadora das autorida
.. a..ro da uphera de suas aurlbulçoes. é 

I •• " IDO &8l11pO .. &&a,inteiramente avêssa, 
iI iapoliçGel ... violeocias. 

"o IDve\anw o juiz de direito da comarca 
__ daqoe 'Nta povo, é I1ID povo de esc ra
,'OI1]WI .Isoem .ublJliado • seus arregsll hos 
ti' a .... ICIIIaacada pre&eaçno, impondo que 
.. ma na que alie 81 dirija em ｦｕ ｏｃｾｩｬｏ Ｌ＠

IIIdClllIi dlec:obrlO alUI presença . E 8IDda 
ma. -ou corredoru do edificio da camara, 
...... ulo da cadeia, nas escadas da cadeia , 
....... elRar dI ChApéo na ｭｾｯＬ＠ embora ahi 

• ache U IUUão, ou o rei Maml1d ! 
.. \aoto uma corno outra pretençilo é a 

.... ｭ｡ｩｾ＠ eUravaglate, mais extra va-
i&0&eloea&e concebida. . 

,O juizde direito, quaado em fun cçoes, dIZ 
ｾ､ｵｾ＠ de direito, tem direito a exig ir n cor
__ ｺｩｾ Ｇ＠ q!ll 08 bomens se devem mutnamente 
OM aOI ou trod, 
• ' Quem Dlo corteja o juiz pratica urna In
Jur •• 

Tudo isto diz o sr. Sil Vil Ferrilo. 
B_. Quand.) é que o juiz está em func-

toa' , E: qUlUldo está de casaca, ou de sob reca-
Allca, ou de de sobretudo Y 

O juill em fuucções aoda de toga . 
A toga é que é o .ignal da autoridade. 
Deie-de Ilcatllr a autoridade; mas nilo a 

peuoa do juiz de casaca ou stlbre tudo 
A lutorldaJe é um ente de razno; 11 pessoa 

do jlliz p6de ser um dt,morahsado. 
Por isso quando a auloridade, esse eo te 

Ibstracto .e apresenta, apreseota-se um 
princi pio - o poder social, que deve ｾ･ｲ＠

acatado. 
Mu a pe$$oa do juiz l1óde ser urna cousa 

muito ､ｬｾｰｲＮＬｳｩｶ･ｬＮ＠
E' mãu, li pessimo, quando isto acontece, 

IDas póde acontecer. 
E' porém incrivel que o juiz de direito 

desta comarca q aelra coagir a q ne se esteja 
de chap80 na mno, mesmo em sua auscncia, 
oos corredores do edlficio da camara. lugar 
em que por costume ､ｾ＠ lOa;. de 100 auuos 
conse rv a-se o chapéu oa cabeça quando ahi 
8e e. ta . 

Que lei, que regulamento, que regimento, 
ou causa que isto valha, declara que nesses 
corredores nno se p6de estar de chapéo na 
ca beça, embora nllo esteja presente o j niz 
com sua toga Y 

Será porque diz o sr. Ferrão que o dever 
de cor tezia é urna obrigaçno ao juiz em 
fu nccoes! 
. ｍ ｾｳ＠ ･ｾ ｴ ･＠ nno avança, oem declara que o 
JUIZ es teja de casaca ou sobrecus&ca ou so
bretudo; oem tno pouco que se deva cum
primentar o juiz em 8ua ausencia. 

(Bons dias, 8r. juiz, eu II cumprimento 
mas nl\o ｾ･ｩ＠ onde está v. 8. ' 

MAS SII Vil Ferrlio 0110 dfz que oos corre
dores do edificio da camara, embora Mo ｾ･＠
ache ｰｲ･ｳｾｮｴｾ＠ a autoridade, deve-se estar de 
chapllo na mão. Nem o podia dIzer. 

E quando o dicesse, Silva Ferrl10 nno é lei. 
A nOiSB con6li tuiçno diz, no art. 17!) 

§ 1.': lO Nenhum cidadãO póJe tier obrigado 
a fazer ou deixar da fazer IIlguma cousa 
senno _lO \irtude de lei. " ' 

O art. lHO do cod, criminal doclara: Im
pedir que olgup.!D faça o quo a lei l)t'rmitte, 
ou oór'gar a {a;er o '1"e elta não manela
pemu-de pri.Bo por UIO o seIs mezes, e de 
lDu lta ｣ｯｲＡ･ｾｰｯｮ､･ｮｴ･＠ á IIletaue ao tempo de 
prl1Bo. SI eHe ｾｲｬｭ･＠ fOr commettido por 
empregad., publico, que para ｩｾｯＮ･＠ sorvir 
do .eu ＮｭｰｲｾｩＡＧｯＬ＠ incorrerá, além das ｰ･ｮｒｾ＠

､･ｾｬ｡ｲｬｬ､ｵＢ＠ IIB de III.peuslo do emprego por 
dOIS ｭ･ｩｰＮｾ＠ a !)notro IInUOR, " 

O ort. 1.' do cod. pllnal diz: lO Nno h,,
verá crí:o*: ou delicto ＨｾｾｬｮＬｉＧｏｉｓ＠ 8yllonymu 
nes te codig-o) sem 11/011 lei l\IIterlOr que o 
quolifinue " 

O.tilliào (;ntluU'lncIISc 

mara muuicipal, embora ahi nlio se ache o 
juiz de direito? .' 

Exi:;te apenas no codigo arlJltrarlo de seus 
capricuos e estonteamento, 
. E' nmo ordem il legal, por ta llto, a q,ue o 

CldlldilO póde oppõr·se por meio da torça , 
corno a u torisa o art. 14 § 5 do cod. penal, 
q llu ndo diz que ono pódeID ser punidos os 
que resis tem ás ordens itlegacs , nlio se ex
cedendo os meius necessnrios para im pedil-a. 

O' art. 143 do cod. penal dIZ: " ::3ilo or
dens ou req ui.içoe. iIIegees as emanadas de 
autoridade incompetente, ou destltuidas das 
solemuidades externas necessarias para sua 
" alidade, ou malli(estamellte contrarias ￡ｾ＠

leis. " 
No presente caso oilo ha lei nenhuma que 

obrigue a tirar·se o chapéo nos corredores 
da eaJOara municipal, qUlludo o juiz se ache 
nessas ilDmediacoes. 

Se nno ha lei 'e o juiz ordenA, é esta sua 
orJem mani(cstamcllte contmria a nossa 
p"imeim lei - a Constituiço,o . 

PedImos a s. ex. o sr. dr. presidente da 
provincia, para que pon!Ja termo a esta vio
lmcla aos direito. do cidadno. 

Nno é um facto isolado a q uestllo do tira 
chapéo; elle se reproduz cootJnuadameDte
é já uw cooflicto permanell te entre os cida
dilos e o juiz, contlicto que póJe acarretar 
graves consequencius . 

Se o juiz tem direito, decida, pedimos a 
s. ex., e todos se curvurãO; se o juiz nno o 
tem livre este povo desta terrivel oppressllo, 
desta indIgnidade lançada á face de um 
povo cordeiro, obediente ã lei, e sempre res
peitlldora das autoridlldes. 

S. ex. nl\o deve descu idar-se,- o caso é 
grave, é gravissimo, e póde pesar sobre 
s. ex. urna tremenda responsabilidade. 

Emquauto é tempo faça o sr. dr. ｰｲｾｳｬ､･ｵﾭ
te da provincia, desupparecer ･ｾｴ｡＠ perturba
Çilo eoo,tante em q Ile Sij acha esta populaciloJ, 

Ha seis dias o juiz erguia sua \'OZ retum
bante na sallo das sessões do jury, o pClVO 
mu:murava - muitos projectos fOrllm dis
cutIdos, por isso é preciso 8cllutelllr-se. 

Nó. amigos da paz e da ordcm, aconse
lhamos prudeucia e paciencia. 

ｾ＠ Regeneração. 

Referindo-se este jornal aos discnrsos pro
fuidos na noite de 7 de setewbro, 110 theutro 
de Santa Isabel, dIZ: 

"Nunca ouvimos oradores tilo religiosos 
COlDO os drs. Genuino e Barbosa: os discursos 
proferiJos por elles falláram muito em Cal · 
vario, elD Christo, cruz, espinuos, etc., tal
ｶ･ｾ＠ para agraJar ao dr. lllllldeira de Mello, 
cuJos sentimentos "eligiosos são por todos re· 
conhecidos. " 

Nilo fallemos no sr. dr. llarb05u, a quem 
a llegeneração, COIDO amiga e correligiooa. 
ria, nUo devia attribuir a desprezível !ldula
cUo . 
• O sr. dr. Barbosa, pronunciando ecu brio 
Ihante dl,cnl'so, é digno de louvor, e uno de 
u ma censura dsq ｾ･ｬｬ｛Ｑ＠ ordlllD, mór lOen te 
quundo é sabido que o sr: dr. Darbosa é li
berai de crençu., e nfio carece auJar q uei
mando o incJnso dt' aÚlllaCilo. 

Deixemos este incidenie, e tratem')s do 
que diz respeito ao red!lctor deste periodico. 

A llegeneração por ,.\1 versas vezes nos tem 
denominado -ultramontano-. corno se es.e 
epitheto ｰｏｾｳ｡＠ prejudIcar a nlguem. 

NilO era de adm,rar pois que um ultra- ' 
montallO fal\asae elO Chriiito, em Homo, em 
Cruz, etc.; o que adlUira é quo a lIegcnera
çrio diga que todos esslls polavrai forno ditas 
para cahir-se no agrn,lo do eXIII. presidente 
da provincia. 

Veja a I1egcoerarf'io em !)UO fica. Deqeja
ｷｯｾ＠ ｾ｡｢･ｲ＠ qual" causa dl'qllellus palavras 
- si o no,""o ultrurooutallidlOO, ou si o debe
jo do agrlldar 11 8. ex. - 011 entnu SI IImbas 
113 ｣ｯｮｾＢＸ＠ reuniúM. 

O lJuo ､ｩ｣｣ｭｯｾ＠ pensa n l1eqencrai{io !)ue 
ｴＨｬｬｵ｣ｾ＠ fusso por lIc1nlaç'lo; porélllllS ｰＬｬｉｮｶｲｮｾ＠
li cujos Ｘｾｵｴｩｬｬｬｾｮｴｯｾ＠ ｲ･ｬｩｈＧｩｵｾｯ､＠ ,,10 por to,105 
reconheCIdos ", uil\dili pl!ln fulha Ilbrral. fo
ram _em Iluvidn csCrôJ1t:\8 Jlllfll ､ｾｳｬｬｧＢｵ･ｬ｡ｲ＠ a 
a. ux. • 

'Ulllu nSlá luudll,l" 11 1I''1eMI'C1ç.i.n 11" qu,\ 

erilo os inimigo. da libtrdude. Quem nno 
era Ganganelli, n:lo p9ssa va de um carola, 
be(lto, inimigo da religino - 11m imbecil . 

Hoje ono - todos recoohecem os sent i
men tos re ligiosos de s. ex . 

HontelI1 s. ex . éra o ultramontano lepithe
to afÍroD toso , quand o o em prega a Jlcgene
ração) que o Governo fazia sa hi r do Rio
Grande do ｎｯｲ ｴ ｾ Ｌ＠ com receio da reeleiço,o do 
irmilo Tarqnillio, rle quem éra muito amigo. 

Hoje a J1egeneraçüo reconhece , e Silo pn r 
todos ｲｾ｣ｯｯｨ･｣ｩ､ｯｳＬ＠ ｯｾ＠ sentimen tos religiosos 
de s. ex. Isto prova que a Regencração nao 
quer adular ou ao menos agradar. 

Hootem n Regeneração dizia: 

" Quem virá? gri tllo em côro 
" 03 ir mãos dli confrllria; 
ti UID Jono, sem ser Thomé 
" NilO serve p' ra sachrlstia. " 

HClje a Regeneração recon hece os .en ti
mentos religiosos de 5, ex. E co m isto pro
curo desagradar o actual presidente da pro 
vincia . 

Fiq ue certa a /legeneração ､ｾ＠ que nilo pre
tendemos tira r·lhe o dIreito de agradar ou 
de elogiar a s. ex.; mas fique certa t Am bem 
de qne estas suas contrailiçoes, o o egoismo 
de querer ser a unica que deve di.pensll r 
agrados, olio abonllo a folha liberal. 

Pois elogie e agrade, mas sem arrcbiqucs. 

o PellcUc" é tlesf.'uctaveJ. 

Não 5e Irala de beslalhão, lIem de ｉ ｲｾ ｰ｡ﾭ

fhão, nem !le co bre. Dem de herança, nem 
do pança, Dem de paslelão. nem de formão, 
De m de burrfgo, nem tle kikiriki. 

Não fuja da questão . ｦ ｾｴｯ＠ é PI OV" de que 
Dão sabe Dada. uão sabe lêr co rrido. 

Fugio da qurstfw. Não se Irala !le bcsti
alogia, comprehcDl!a , já que não lem IU/lm o
ria neuhuma. 

Prove como o moço foi pdicia. 
Prove que não rdlla e escreve pa ra enga

lIar os homens da roça, po rque os da cidade 
jã o coo hecem. 

PI o\e que o B.lfcell os não (oi duas vezes 
absolVido ｾ＠ UNANU1ElIENT& ｾ＠ Ｈ ｮ ｣ｾ｣ｮ･ﾭ
ração. anno V J lI, n. 709 de 12 lIe selem bro 
､ｾ＠ 1875. pago 2.' col. 2. ' ) 

Caquiou, le\'ou no cuia; e por isso rugio 
d,l ｱｵｾｳｬｦｬｯＮ＠ Se não \'oll:Jf é porque tom 
medo, e confesso-se \'encido. 

Volta se és ｾ＠ capaz. ｾ＠
Sai-Ie; limpa a bocea quautlo ｾ＠ fdlla

res ｾ＠ no ｾ＠ juiz .c::o de paz. 
Tomou I onca, e Dão provou ｾｮ｡､｡＠ • ..c:tJ 
Volia, quero vÔr, c deixo a ｾ＠ obra ｾ＠

e ongolc o bem le 'Vi. 

O macuco alraz do páo. 

ｾｯ＠ Conser ... " dor. 

Gostamos do - ! QUEM TOC \ - , assim 
como da - PARODIA -, mas afirmamos 
que o nosso pasquim nunca usou de e\pros
ｾｏ･Ｘ＠ C"010 esta -Iollco- Irôllalldu-se de um 
concliglOllario, ou l11esmo de um ad\ersa 
rio, nell1 nllnca chamou o do - a/alSal/la 
dor de rcpularõcs alheias. 

Ahi eslúo os numeros de nosso jorna l. 
PI oqímos sim n nenhuma IlIflucncin do 

grupinho p3ra llirigir nl11 parlido; mas nem 
por isso devo seguir se que oflo sin lIo 
para ser fliligidos. 

O que nôio quorl'll\os Ó a iovo rsão da or
dem ualural dns cousa-. 

ｾｬｬｬ＠ o <r. Eloy, nom o sr. Ro,as , nem o 
sr. Ilclnnn podem blasonar influencia e in
dCllcndcnclll; hHO 110. seguir paro onde o go
\CI no ｬｉｬ｡ｬｬＬＱＳＱﾷＰｾＮ＠

Co 111 prehc ndem ? 
Pur isso nào ha duvida do quo todo o pn r

lido eslá unido. 
Podem unir-so no Pendica: Ó eslc o · si

gnal lia rraqueza e da derrOla . 
Quo for\a pode ｲｃｾ｜ｬｬｩＮｬｲ＠ da unifill tio 11m 

mUl'ibulIllo a \1111 010110 ? 
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